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AV-OI-M=13.032-Prot.55.677-29.03.2015- TRANSPOSICÃO DE PENHORAS- Procede-se a
esta averbação para tràIlspor as Penhoras objeto dos registros nOs02,03, 04, 05 e 06- da M=
5.305- L002 (registro anterior), conforme segue; r) PENHORA- Pela Certidão de Inteiro Teor
do Auto de Penhora de 12 de março de 2012, da única Vara Cível desta Comarca, extraída da
ACÃO DE EXECUCÃO POR OUANTIA CERTA, promovida por OLIVEIRA E OLIVI
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S LIMITADA, por seu Procurador- Adirson de Oliveira
Beber Junior, inscrito na OAB/SP n0125.515, contra, CAVAG rNDÚSTRIAE COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA., ajuizada em 12 de dezembro de 2005, procede-se à averbação da
PENHORA do imóvel da presente Matrícula, para assegurar o pagamento da ."importância(em
2005) de R$240.170,18 (Duzentos e quarenta mil, cento e setenta r~ais e d~zoito centavos),
Depositário- Luiz Carlos Valério, conforme Auto de Penhora: e Depósito nO 94-
35.2005.8.16.0071-420/2005, de fls.57/62; r) PENHORA- A requerimento de parte
interessada, que juntou a Certidão de 19.06.2012 do Juizado Especial Cível desta Comarca, dos
Autos n037/2008 de Carta Precatória, oriunda do Juízo de Direito 'da Comarca de Coronel
Vivida- PR., extraída dos Autos n0052-05.2004-08512004 de EXECUÇÃO DE TíTULO
EXTRAJUDICIAL. em que é Exeqüente- Paulino Stédile Neto, tendO comó Procurador Df.
Eduardo Munaretto- OABIPR. nOZ4.655, e Executada- CAVAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA., CNPJIMF n077.666.170/0002-15, ajuizada em 12 de novembro de
2004, procede-se à averbação da Penhora sobre o imóvel da presente Matrícula~para assegurar o
pagamento da importância de R$ 18.106,77; 3°) PENHORA- Procede-'se a esta averbação para
constar que conforme Mandado de Registro, expedido pela Única Vara Cível' desta Comarca de
Clevelândia, Estado do Paraná, devidamente assinada pelo Escrivão dó Cível e demais Anexos-
João Carlos Reichemback, no qual consta expressa ordem judicial do Excelentíssimo Doutor-
João ÂngelOBueno, Meritíssimo Juiz de Direito desta Comarca, que objetiva que seja procedida
a PENHORA sobre o imóvel objeto desta matrícula, em virtude DE EXECUÇÃO FISCAL
(Autos nOl010.30.2009), cujo valor da dívida perfaz o montante de &$158.60'6.68, tendo como
Exeqüente- A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executada- CAVAG
INDÚSTRIA E COMÉCIO DE MADEIRAS LTDA, já qualificad,a. Corista nos termos do
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Registro Geral de 'móveis [ ]
CNP] 77781367/Ooo1.}4 REGISTRO GERAL

COMARCA DE CLEVELÂNDIA, • PR --------------~
Titular

Q/V~ dJ2eka 'PlJ~ [M ' 1 N0 ]:,
CPF/MF 451716889.15 atrlcU a -13.032 .

ÓVEL Lo Consta de uma área rural, parte do imóvel "Invemadinha', denominada
Chácara Kal tós Parte "A", neste Município e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná,
com. a área de 2 .20000m2(Cento e ~inte mil e duzentos metros' quadrados), dentro dos
segumtes LIMITES E CONFRONTACOES: Tendo como ponto de partida um marco cravado
o alinhamento da Rua Manoel Lustosa Martins e na divisa com terraS da CAVAG Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda., deste, segue pelo alinhamento da referida 'Rua, com o 'azimute de
341°45'00" medindo 34,00 metros, até outro marco; deste, segue por linha seca, confrontando
com a parte "B" ora desmembrado, com azimute de 252°38'00" medindo 75,00 metros e 341°45'
OO"medindo '200,00 metros até outro marco; deste, segue, por linha seca, confrontando com
terras de Compensados Revana Ltda., com azimute de 252°11'00" medindo 482,30 metros até
um marco cravado na margem direita de um arroio sem denominação, do qual da origem ao
Arroio CapilIe; deste, segue pelo arroio acima, confrontando com terras de Ifmãos Carvalho,
medindo pelo levantamento do arroio 245,00 metros, até outro marco cravado n'amesma .tnargem
direita do arroio; deste, segue, por linhas secas, confrontando com terras da CAVAG, Indústria e
Comércio de Madeiras Ltda., com os azimutes e distâncias de 68°25'00" 328,30m; 149°30'00"
25,00m e 680)8'00" medindo 220,00 metros até o marco inicial desta descrição. Mapa e
Memorial Descritivo elaborados por Nelson Jubelli- Tec. Geomensor- CREAlPR. 85.788-3ITD.
ART n020150205742. PROPRIETÁRIA: CAVAG- INDÚSTRIA E CÔMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA., Firma estabelecida nesta cidade, inscrita no CNPJ n077.666.170/0002-15.
REGISTRO ANTERIOR: Matricula 0°5.305- L002 deste Oficio. *Matrícula aberta conforme
Ofício n0343/2015 dos Autos n0975-3 .16.0071. referido é verdade e dou fé.
Clevelândia, 29 de abril de 201 Nevany Silva Brandalise-
Oficial. *# *# *# *# *# *# * *# *# *# *# *# *# *# *# *#
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Mandado que fo(éstabele\?ido como Depositário Nomeado o Sr. Vanderlei Luiz Val~rio. £1
PENHORA- A requerimento do Oficial de Justiça da Vara do Trabalho de Palmas, que Juntou o
Auto de Penhora e',Avaliaç,ãode 20 de agosto de 2014, que a vista do Mandado de Penhora, de
ordem do Doutor>José Vinicius de Sousa Rocha~Juiz do Trabalho- Titular da Vara do Trabalho
de Palmas- PR., ~xpedido' e assinado em favor do exeqüente, o Oficial de Justiça, avaliou e
penhorou o imóvél desta matrícula, para assegurar o pagamento da dívi~a de CAVAG
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, a CREDORA- UNIAO, da execução
que se processa n.osAutos de Execução Fiscal de referência n003556-2009-643-0900-2, com o
valor em 31.07.2014çle R$256:012,49 procede-se à averbação da Penhora no imóvel constante da
presente matrículli.;,.Depbsitário: Marcelo Ogliari; 58) PE~HORA- De ordem do Doutor
Guilherme Mazzucc():,PorteIa, M.M. Juiz de Direito da Unica Vara Cível da Comarca de
Clevelândia Estado do Paraná, à vista do Mandado de Penhora, datado em 14 de novembro de, '
2014, em favor da FAZENDA NACIONAL. sendo a executada- CAVAG INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA; inscrita no CNPJ n077.666.170/0001-34, extraída da
ACÃO DE EXECUCÃO FISCAL, expedido nos Autos n0309-93.2014.8.16.0071, procede-se a
ayerbacão da Penhora;~ para assegurar o pagamento da importância de R$912.943,48
(Novecentos e doze mil,: novecentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos).
Documentas arquivados em pasta própria neste Oficio. Emolumen . cIusos nos ~s. O
referido é verdade,:e ou dou fé. Clevelândia, 29 de abril de 20 '
Nevany Silva Bràndalise- :0ficial. *# *# *# *# *# *# *# *# *# *#
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AV-02-M=13.032-Prot.57.577-21.06.2016. Penhora~ Á vista do Mandado nOO.908.138/2016,de
Penhora e Avaliação do Imóvel, expedido pela Vara do Trabalho de Palmas- PR., que determinou
o Oficial de Justiç-ª:e.Avaljador da citada Vara, em 21 de junho de 2016, o Sr. Gabriel Cassoli de
Souza, que nos termos dós.Autos nOOOI82-2015-643-09-00-1,a proceder a Penhora em favor de-
NOEL ALVES DOS SANTOS, sendo o Executado- TEREZINHA SPINELLI VALERlO-
ME e Outro, que:entregou a este Serviço Registral, para averbação da Penhora do imóvel da
presente matrícula, avaliado em R$2,158.200,OO(Doismilhões cento e cinqüenta e oito mil e
duzentos reais), para garantia da execução que se processa nos Autos supra aludidos, no valor de
R$51.923,14(Cinqüenta e um mil novecentos e vinte e três reais e quatorze centavos), atualizado
até 30.06:2016. pocUmentos arquivados em pasta própria neste Registro. Emolumentos e
F inclusosn s Autos. O referido é verdade e dou fé. Clevelândia, 05 de julho de 2016.

""'-. ~'. Nevany Silva Brandalise- Oficial. *# *# *# *# *# *# *# *#

AV-03 =13.03i-Prot.57:6 -2 .07.2016. Penhora- Á vista do documento de n°1.071.517
/2016, de Penhor~ e Avall~ção do Imóvel, expedido pela Vara do Trabalho de Palmas- PR., que
determinou o Oficiàl de Justiç.a e Avaliador da citada Vara, em 04 de julho de 2016, Gabriel
Cassoli de Souza,.que nost~rmos dos Autos n000386-2014-643-09-00-1a proceder a penhora em
favor de- MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO, sendo o Executado CAVAG- Indústria
e Comércio de Madeiras Ltda. e Outros, que entregou a este Serviço Registral, para averbação da
Penhora do imóvel da presente matrícula, avaliado em R$I.322.200,00(Um milhão trezentos e
vinte e dois mil e dtlzentp~reais)l as benfeitorias foram avaliadas em R$836.000,00(Oitocentos e
trinta e seis mil reais), para garantia da execução que se processa nos Autos supra aludidos, no
valor de R$103.325A9(Cento e três mil trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos)
atualizado até 30.06.2016. DocU!Oentos arquivados em pasta própria neste Registro.
Emolumentos e Funrejus incluso nos Autos, O referido é verdade e dou fé. Clevelândia, 05 de
agosto de 2016 _ •• lo, Nevany Silva Brandalise- Oficial. *# *# *# *#

,
AV-04-M=13.032-Prot.57.785-08.08.2016 ...Penhora- Á vista do documento de n°1.166.064
12016, ~e Penhorá.e Avaliaç~o do Imó,:el, expedido pela Vara do Trabalhá de Palmas- PR., que
determ.mou o OfiCial de JustIça e Avabador da citada Vara, em 08 de agosto de 2016, Gabriel
Cassoh de Souza, ,que nos~termosdos Autos n000227-2013-643-09-00-6a proceder a penhora em
fâvor de- MAURO LUIZ RIGO, sendo o Executado LAMILEO- Indústria e Comércio de
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Madeiras Ltda.' e Outros, que entregou a este ServIço 'Registral, para averbação da Penhora do
imóvel da presente matrícula, avaliado em R$1.322.200,00(Um milhão trezentos e vinte e dois
mil e duzentos reais), as benfeitorias foram avaliadas em R$836.000,00(Oitocentos e trinta e seis
mil reais), para garantia da execução que se processa nos Autos supra aludidos, no valor de
R$SS.229,81(Cinqüenta e cinco mil duzentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos),
atualizado até 31.07.2016. Documentos arquivados em pasta própria neste Registro.
Emolumentos e Fu e'us incluso os Autos. O referido é verdade e dou fé. Clevelândia, 11 de
agosto de 20 . L. Nevany Silva Brandalise- Ofic;ial. *# *# *# *#

-o -M 13.032-Prot,S8.937-16.05.2017. RETIFICAÇÃO- E:m aten'dimento ao Oficio
n07000 75280- datado de 08.05.2017, a fim de instruir os Autos nOS0017S8-
07.2011.4.04.7012/PR., movidos pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA, em face de CAVAG INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., o qual solicita a retificação do AV-06 desta matrícula
para que fique contando que o crédito em execução nos citados Autos, considerando que o valor
perseguido atinge o montante de R$38,647,27(trinta e oito mil seiscentos e quarenta e sete reais
e vinte sete centavos), e não como constou no valor no AV-06. C,-R$0,182=R$1l,46. O
referido é verdade e dou fé. Clevelândia, 29 de maio de 20 . Nevany
Silva Brandalise- Oficial. *# *# *# *# *# *# *# *# ot-#* *# *# *# *# '

AV-OS-M=13.032-Prot,S7.919-06.09.2016. Penhora- Pelo Oficid n0821/2016, expedido nos
Autos n01334-73.2016.8.16.0071 de Carta Precatória, Oriunda da Justiçâ Federal da Seção
Judiciária do Paraná- 18Vara Federal de Pato Branco, datado em 01 de 'setembro de 2016, pelo
MM. Juiz de Direito da Única.v ara Cível desta Comarca devidamente; assinado pelo Doutor-
Djalma Aparecido Gaspar Junior, que comunica a existência de Penhora do imóvel objettl da
matrícula nOS.30S, considerando que esse imóvel foi desmembrado 'em duas. áreas, atualmente as
Matrículas de nOs.13.031 e 13.032- L002 deste Oficio, em que é Exeqüente- INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-
IBAMA e Executada- CAVAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., nos
termos do Mandado de Penhora e Avaliação nos Autos acima de,scrito referente ao imóvel, o
valor de R$1,565,OOO.OO(Um milhão quinhentos e sessenta e cinco mil reais) e somando ao
atribuído das benfeitorias e maquinários e de mais pertences com Avaliação total, importando a ,
presente avaliação em R$3.402,SOO.OO(Três milhões, quatrocentos e dois mil e quinhentos reais),
procede-se à averbação da Penhora do imóvel constante desta 'Matrl<;;ula, para assegurar o
pagamento. da importância de R$3,402,SOO.OO(Três milhões, quatrocentos e dois mil e
quinhentos reais). DEPOSITÁRIO: Vanderlei Luiz Spinelli Valério,. Documentos arquivados em
pasta própria neste Serviço Registra!. E. i c uso os Autos O referido é verdade e dou fé.
Clevelândia, 21 de setembro de 201 a...' Nevany Silva Brandalise-
Oficial *# *# *# *# *# *# *# *# *# *# *#. *# *# *# *# *#

AV-06-M=13.032-Prot,S8.247-08.12.2016. RETIFICACÃO- Averba-se, nos termos do art.213,
I, a da Lei dos Registros Públicos, e em atendimento do Oficio n°1.130/,20l6 de 06.12.2016,
para incluir na linha quinze do caput desta matrícula o valor da dívida da executada que deixou
de constar no documento: LEIA-SE O CORRETO para inclusão do, valor do débito da
executada- CAVAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., ou seja, o valor de
R$8.778.16(Oito mil setecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos). Os valores
constantes no AV -05 se reporta a avaliação dos bens para garantia 'da dívida. E.63VRC-R$0,182
=R . O re£ 'do é verdade e dou fé. Clevelândia, '. OS de, janeiro de 2017.

Nevany Silva Brandalise- Oficial *# *# *# "'#J *# *# *# *# *#

, AV-08-M=13.032-Prot,59.643-19.l0.2017. PENHORA- Pelo Auto de Penhora e Depósito
datado em 01.10.2012, firmado pelo Oficial de Justiça, em atendimento ao Mandado expedido
nos Autos n01268-35.2012.8.16.0071, de Execução de Título Fi: cal, cumprindo ao respeitável
Mandado da Doutora Daniela Maria Kruger- MM8• Juíza de Dire to nos Autos n01268-35.2012,
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de cumprimento de Sentença,iem que é Exeqüente- COPEL DISTRIBUIÇAO S/A., e Executada-
CAVAG INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA., procede-se à averbação da
Penhora do imóvel :constan4: da presente matrícula, para assegurar o valor de RS140.808,50
(Cento e quarenta mil oitoéentos e oito reais e cinqüenta centavos). Documentos junto ao
Funrejus- quitado no valor de R$281,62, em data de 19.10.2017, ficam arquivados em pasta
própria neste Serviço Registral. E.1293VRC-R$182=R$235,32. O referido é ~verdade e dou fé.
Clevelândia, 19 outu.bro de'2017. ~~a,......c(o..4'J::.L- Nevany 'Silva Brandalise-
Oficial *# *# *# *# *# *# .*# *# '" # "'# *# *# *# *# *# *# ,*# *# f# *# *# *# *#,

AV-09-M=13.032-pf~1.60.74'6-30.07.2018. Penhora- Pelo Auto d:~ Penl~~ra e Depósito,
expedido nos Autos' n00000999-83.2018.8.16.0071 de Carta Precat~ria, 0.nunda da Justiça
Federal da Seção Judiciária do Paraná- to Vara Federal de Pato Branco, 'datado 'de 05.06.2018, em
que é Exeqüente- I}'lJ~TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI~NrE E DOS RJ?CURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS- IBAMA e Executada- CAVAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA:;:nos tenhos do Mandado de Penhora e Avaliação nos Autos acima descritos
referente ao presente, imóvel; determina a Penhora do imóvel desta Matrícula, para assegurar o
pagamento da importância de,R$881.87(Oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos).
Documentos arquivados em. pasta própria neste Serviço Registra!. Emolumentos e Funrejus
incluso nos Autos ' orme Oficio n036/2018. O referido é verdade e dou fé. Clevelândia, 10 de
agosto de 2018. 'o.:l. Nevany Silva Brandalise- Oficial *tf. *# *# *# *#

'l

,AV-1O-M=13.032-Prot,61.555-20.02.2018. PENHORA- Procede-se e&Taaverbação para constar
a Penhora no imóvel desta matricula, conforme segue: Autos .do Processo: 0000697-
136.2015.5.09.0643. Exeqüente: ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS:, CPF n0426.586.409-00;
Executado: CAVAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.-:EPP, CNPJ n077.
666.170/0001-34. O Doutor- Ariel Szymaneck, Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Palmas-
PR., devidamente pelo Oficial de Justiça dessa Vara, que à vista do presente, devidamente
expedido e assinado"~in favor do Exeqüente supra mencionado, que" procedeu à penhora e
,avaliação do imóvel tdesta matrícula, para garantia da execução que se processa nos Autos da
reclamatória trabalhistà:. supra aludida, conforme cálculo dos Débitos: FGTS (a depositar)-
.R$14.107,20; Honorários Assistenciais- R$1.410,72; Total Devido nos Autos- R$15.517,92;
, Atualizado até 30.0~.2018. VaIor da Causa- R$32.000,00. Documentos arquivados em pasta
própria neste Serviçó Registral. Emolumentos e Funrejus- incluso nos Autos con me Oficio
n007/2019. O referidó é verdade e dou fé. Clevelândia, 25 de fevereiro de 2019.
Nevany Silva Brandalise- 'Oficial! Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta. *fÍ.' *#

AV-I1-M=13.032-Prot.61.763-23.04.2019. Penhora- Procede-se a esta averbação, conforme
Mandado de Penhora Processo nOOOOOI69-20.2018.8.16.0071, devidamente assinado pelo MM.
Juiz de Direito desta Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, Dr. Gabriel' Ribeiro de Souza
Lima, onde consta como Exeqüente- Município de Clevelândia e Exeçutada- 'Cavag Indústria e
Comercio de Madeiras Ltda.,para que se proceda a Penhora do imóv'el constante da presente
matrícula, para assegurar o pagamento da dívida no valor de R$3.246,35(Três mil, duzentos e
quarenta e seis reais ,'é. trinta e cinco centavos). Documentos ficam arquivado~ em pasta própria
neste Serviço Registral. E.318VRC-R$0,193= R$72,95. Funrejus- quitado em 4.04.201.9, no
valor de R$6,49. O referido', é dou fé. Clevelândia, 24 de abril de :~019. '_
Nevany Silva BrandâH$e-:Oficiall Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta. *# # *# .•# *#

AV-12-M=13.032-Prot,61.762-23.04,2019. f£,nhora- Pelo Auto di Penhora e Depósito,
expedido nos Autos' n00000774-29.2019.8.1.6.0071 de Carta Preca1(,ria, Oriunda da Justiça
Federal da Seção Judiciária do Paraná- la Vara Federal de Pato Branco, datado de 23.04.2019, em
que é ,Exegüente- UNJ.ÃO FAZENDA N}\.CIONAL e Exccutada- ÇAVAG INDÚSTRIA E
COMERCIO DE MADElRASLTDA" nos temlOS do Mandado de Penhof<['e Avaliação nos
Autos acima descritos referente ao presente imóvel, determina a ~nhoT:l ilo imóvel desta
,Matrícula, para ass.egurar o pagamento da i:llportância de B$J~441.7~1.s2.(Um milhão,
\.. . SEGUE __ 1
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quatrocentos e quarenta e um mil, setecentos e dnquenta e oito reais e cinquenta e nove
centavos). Documentos arquivados em pasta própria neste Serviço Registra!. Emolumentos e
Funrejus incluso nos Autos conforme Icio n021/2019. O referido' é verdade e dou fé.
Clevelândia, 08 de maio de 2019. ~ Nevany Silva.Brandalise- Oficiall
Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta *# *# *# *# *# *# ~# *# *# *# *# *# *# *#

... . .

AV-13-M-=13.032-Prot,62.062-02.07.2019. Penhora- Procede-se a esta' averbação, conforme
Termo de Penhora e Depósito n0044/2018, extraído dos Autos nc'p003086:-46.2017.8.16.0071 de
Execução Fiscal, devidamente assinado pelo Escrivão da Única Vara Crvel desta Comarca de
Clevelândia, Estado do Paraná, João Carlos Reicheinback, através do Mandado do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, Dr. Gabriel Ribeiro de Souza Lima, onde consta como Exeqüente-
Município de Clevelândia- PR e Executada- Cavag Industria f: Comercio Ltda., para que se
proceda a Penhora do imóvel constante da presente matrícula, para assegurar o pagamento da
dívida no valor de R$48.091.38(Quarenta e oito mil, noventa e wn reais e trinta e oito centavos).
Documentos ficam arquivados em pasta própria neste Serviço Registral. E.1293VRC-R$0,193-=
R$249,54. Funrejus- quitado em 01.07.201 no valor de R$96,18. O refe~ido é verdade e dou fé.
Clevelândia, 10 de Julho de 2019. NeVE.íY Sil":i Brandalise- Oficiall
Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta. .# *# *# *# *# *# ~# *# .t#*# *# *# *# *#

AV-14-M=13.032-Prot,62.526-31.10.2019. PENHORA- Procede-se esta averbação para constar
a Penhora do imÓvel desta matricula, conforme segue: l\utos do Processo: 0000697-
36,2015,5,09,0643, Exeqüente: ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS,' CPF n0426.586.409-00;
Executada: CAVAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRASLTDA.- EPP, CNPJ n077.
666.170/0001-34.' O Doutor- José Vinícius de' Sousa Rocha, Juiz Titular .daVara do Trabalho de
Palmas- PR., pelo Oficial de Justiça dessa Vara, que à vista do presente, devidamente expedido e
assinado em fàvor do Exeqüente supra mencionado, que procedeu à penhora e avaliado da
área restante do imÓvel desta matrícula, para garantia da execução que se processa nos Autos
da reclamatória trabalhista. Consta do Auto de penhora e avaliação o valor total das execuções
contra a parte executada, no valor total de R$632,041.28(Seiscentos e tril}ta e dois mil, quarenta
e um reais e vinte e oito centavos). Documentos arquivados em pasta própria neste Serviço
Registral. Emolumentos e Funrejus- incluso nos Autos conform ficio'n05012019. O referido é
verdade e dou fé. Clevelândia, 18 de Novembro de 2019. . c:::::> Nevany Silva
B.randalise- Oficial/ Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta. . *# *# *# *# *# *#
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Número do processo: 0000697-36.2015.5.09.0643
Número do documento: 19121209331333800000068592182

https://pje.trt9.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121209331333800000068592182
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